
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.379/90 

"Dispõe sobre denominação de j1arque Infantil." 

A Câmara Iviunicipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica denominadg PARQUE INFANTIL NEUZA FERREI

RA DE ARAÚJO, o.parque constru{do anexo à sede da Associação Comu

nitária do Bairro Londrina nesta cidade. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua nubli - -
caçao, - , revogadas as disposiçoes em contrario. 

.Prefeitu:ca Mmücipal de Santa Luzia, em 15 de outubro de 

1.990. 
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